
Legismap Roncarati
FAPES - Demonstração Atuarial será publicada somente após ajuste em sistema da Previc

Fundação monitora com o órgão para publicar o documento assim que for resolvida a
questão

Conforme descrito na Portaria nº 1106 de 23/12/2019, neste ano de 2020 ocorreu uma
mudança no sistema da Superintendência de Previdência Complementar (Previc) que é destinado
para o envio da Demonstração Atuarial por parte das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar (EFPCs).

Com a alteração, agora a FAPES terá que transferir os resultados da avaliação atuarial para um
relatório que será disponibilizado pela Previc. Porém, o documento ainda está sendo elaborado pela
entidade, conforme descrito no item 12 do FAQ divulgado pela superintendência.

Devido a isso, o documento não poderá ser divulgado aos participantes até o dia 31 de março,
como normalmente é feito anualmente pela Fundação. Isso só será possível após a resolução da
questão pela Previc.

Contamos com a compreensão de todos e continuaremos monitorando para disponibilizar a
Demonstração Atuarial para os nossos participantes, assim que possível.

Fonte: FAPES, em 31.03.2020
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